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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

Lei n° 410/2022 

"ALTERA A LEI 35812019 QUE CRIOU 0 PROGRAMA 

DE REGUL4RIZAçAO FUNDIARIA URBANA DO 

MUNICIPIO DE BERIZAL, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Berizal - Estado de Minas Gerais, Exmo. Sr JOAO 

CARLOS LUCAS LOPES, no uso das atribuicoes que são conferidas nos termos da Lei 

organica do Municipio, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Altera o Art. 20  da Lei 358/2019, que fica corn a seguinte redacao: 

Art. 20  - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o Dommnio dos lmóveis 

PUblicos Urbanos de sua propriedade, ocupados a titulo de Permissäo de uso 

ou posse, concedida expressa ou tacitamente a mais de 05 (cinco) anos, 

med iante Os seguintes requisitos obrigatorios: 

I - Posse ininterrupta do imóvel por mais de 05 (cinco) anos. 

II— Ausência de oposicao do Poder Piiblico nesse perlodo. 

III — JustotItuloeboa-fé. 

IV - Req uerimento enderecado ao Chefe do Executivo. 

V - Côpia do documento de Identidade e CPF do requerente e do cônjuge. 

VI - Termo de Notificacao pessoal a todos os interessados na Reurb Berizal, 
• 

que está de acordo corn as med idas perimetrais levantadas pelo Municipio, e 

corn Responsabilidade Técnica junto ao CREA/MG, e/ou Certidão expedida 

pela Comissão Processante da Regularizaçao Fundiária, que todos os 

interessados foram notificados, e que o prazo de recurso já se encontra 

transcorrido, não restando nenhuma pendência em relaçao aos citados 
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levantamentos topograficos. 

VII - Guia de IPTU do imóvel a ser regularizado do exercicio de 2022 quitada; 

VIII— Parecer juridico positivo dado pela procuradoria do Municipio. 

IX - Comprovante do pagamento a vista, de percentual de 5% (cinco por 

cento), sobre o valor estabelecido como base de cálculo utilizada para 

apuraçao do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, do exercicio em que 

se efetuar a regularizaçao, nos casos do enquadramento em Reurb-E 

Art. 20  - Os demais parãgrafos do art. 20  e demais artigos da Lei 358/2019 permanecem 
inalterados. 

Art. 30  - Revogadas as disposiçöes em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 
-. publicacao. 

Berizal-MG 06 de junho de 2022. 

Al 
os Lucas Lopes 

Pr f Ito Municipal 
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